
APÂOVA DO
Po@yotos a tavc

e-! abstÇnção(ões
Paraty, Ml_gZj 2t1

{1l§1'{.} -"

Par-

t{$i:[',{I}{} n{} IdIü 1)li JÂi{llI&.(}

çÂmÀRÁ nt titstü tp,tÍ, üs P

I;\, t{.,L'f v - {lI l} ;{ l} § II Is'rt) Mtc.,.1 - }Í {} Nti §Í

FRffJrrü n§ LÉl hjo ü111âü?4 mã 26 üE THVHREIRü **.2*§"4

E§TÂBEL§§H Ü í}RÜGRAMA §T
Il\JC§hlTIVÜ AO ilã§E§VÜLVÍU1ENTÜ DE

HAT*ÜCE§VEJÀftIA§ H N§

T§IEVHJãI§O§ CES§'RÜ§
pR0FtsstüN.âl§ Ho Ânaslro n0
MUf'IICÍPIÜ N§ PARÀTYIRJ"

O Prefeitn Municip*l de Parnty, nü uso de suas ntribuiçôes legais, f*z

saber qr"rs ir Câmara Municipal de Par**ly âprovou e *le *anciona a seguinte lei:

Art. 1§ Fi*a e*tab*l*çido o Fragrama de lnçentivu ao Dssenvolvinrent* da Produçâo

de üorveja ern Pequena §scala e ffiaixo lmpacto Ambiental, as*aciada ar: turismei

sustentável * int*grado, de rrâfiorerv*jarias e *ervejeirr:*à caseiros profix*ionais, no

âmbito d* municÍpiu de ParatylftJ.

P*râgrafr ú*Íco, Por meio eieste Êrngr*ma, ficam rscanh*cidas as atividadee das

nanocervejarlas a *ervajeiros caswíra* proÍissionais tom* atividadç de baix* lmpactc:

urbano e ambientale autorizado o seç ox*rcício no município de Paraty/RJ.

Art. !§ Êara eÍeitox dest* Lei, considsra-sê n*no*erv*jaria * estabele*irnento que

registre produçâo de cerveja não superior a trinta mil litros arrualmente, e consid*ra-se

cervejeir* caseiro profi*sional aqu*la pessoâ quê produz at* quatorxe mil ê

quatrocentos litros de cerveja por anü, seneÍs:

| - veclaeJa a produçâo de mais de sste mil e quinhsntos litros num Únis;* rttôs para

nanccervejaria* * tr&s mit e seiseentoÍi litras num único mês para cerveieiros csseirosi

ll - obs*rvada a legi*laçáo murricipal no quo tange a geraç#o de trepidaçÕes,

ex*laçÕe* e ruídos; e
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Art.

votos contra
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urbmet*r*se-á,

das nornran arnbi*nt*is municipal, s*tadual * Í*deral e às

â tns

d*sta Lei, às exigêntian normativ*s pârâ § çstahelecimento *upl*nrentar.

Art. ?o Serâo aut*rizadas pelo Puder Fública r"rrunicipal &s instalaçÕss de

nanccervejaria* e cervejaria* caseirac volt*rJas Bârâ â prcduçâo em pequena escala e

haixo impactu que at*nrJeram aos çrit*rios ahaixo definido*;

I - respeiio *us v*l*res hislôri**s. soci*is, culturais *mbi*ntais do rnunicípiu de

Faraty;

ll - irrestritis observância

disposiçoeo desta L*i;

lll - adoç*o d* praiticas náo preiudicials ao m*i* ambiente;

lV - r*speitü aÕs r*gulam*ntçs e à legislaç§c municipal, esladual e federal aiinentes á

mat*ri*;

V . p*rmi*sâo para vi*itação púb{ica d* unidarJ* produtcra, *hservadas ás *xigôncias

sanitária*; e

VI - pnrticipaçâ* *m prssrâffiâs rJe auxíli* na íurmxção e qualificaçáo de Profissionais

*ervejeirne.

Art. 8o $em prejuízo do *umprim*nto das disposiçôes l*gais * reguiamentares

vigeRtex, o* resíduo* s*lidos nã* p*derâo ser descartados para â colet* domi*iliar

regulâr, devendn âs nanscervej*riar e *ervejeires caseiros pr*fi*síonais dar-lhes a

destinaç&o ambientalmente apropriada,

Àrt. go As eiespesss c$ín a execução d*sta lei ççrrerâo por crnta de dotaçÔes

orçamentárias prÔpri*s, suplementadas xe n*c*ss*rio.

Art. l$o frsta lei entra em vigor na dnta d* sua publicaçâo"
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Â prop§$lá de in*tituir ilm prot,rârfia tl* inçentivo ao desenvulvimentr: de n*nceerv*j*rias e

cervejeÍru* t:aseiros prníis*ionais em P*raty se ernbasa na prermoçâo da *con*nria k:r:al e na

cliv*rsifi**rçâo da proeíuçào artesanal. 0 resp*rld* legal para (al prolet* pode s*r funej*mentado

no principi* cl* aulonomia rnuní*ip*l, previsto na Constituiçêu Fedmrel, que *ân{ere aos

municípi*s a cor:tpel*nciü pârá legislar s*bre ât$sunt*s de iniereuse local.

ÂÍem dissô, a ini*iativ* pocÍe *er alinhada üôrTl a Lei Çomplemsntêr nÇ 1?3/?üll{i, que rnsiitui r:

Hstâtutê frlacirnai d* Microernpresa * da [npr**a rJe Í]equen* P*rte ü eslatrito prevé

trâtêmsntâ diferenciado e favorecidn íc €s§*§ empr*endim*ntos, bu*c*ndr estimlllâr silia

criaçâo, formalíxuçâr: s des*nvolvim*nt* a*ônÕrnicr:.

Ao prom*ver o uegrnento ds n*nocerv6ja*rias, o projeto nrade fomemtar * tr'tri**nro gastrcnômico,

atraindo vísitanles intereasados enr experimentar produtos lo*ais e c*ntribuir'rcio para a

valorieaçào da cultura *ervejeir* ela regiãr:" Al*m disso, a msdicla p*de íncnntivar a geraçiÍn de

§mpreg*s, íortalccendo * carleia prodLrtiva lclcal.

Desss f*rma, â prüpôstâ náo apenas r**paita *s pre**itos l*g*is vigenies, nr*s tambêm se

alinha cum diretrizeç d* estímulo á rnicr* * pequeníl ernpresa, impulsionanelo a cúonôÍTtía o a

ideniidaç;le culturaÍ de Faraty.

Sal* das §essÕes, em 26 de Fev*r*iro de âü?4.

.Allan §ouza Êih'eiro

Vereadar - PF
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